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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Comissão de Preparação de Licitação da Diretoria de Edificações

Análise Técnica n.º 1/2020 - NOVACAP/DETEC/DITEC/CNUAPLI Brasília-DF, 03 de janeiro de 2020.

ANÁLISE TÉCNICA DA PROPOSTA

 

     

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

ASSUNTO: CONSTRUÇÃO DA UBS JARDIM MANGUEIRAL, LOCALIZADA NA PRAÇA DE ATIVIDADES 02 –
PA-2, LOTE 01.

 

À ASCAL/PRES

 

Trata-se da solicitação para atendimento ao Despacho SEI-GDF NOVACAP/PRES/ASCAL (DOC-SEI-GDF
33542065) referente ao procedimento licitatório PLE n.º 014/2019 - ASCAL/PRES – obje�vando a
contratação de empresa de engenharia para construção da UBS Jardim Mangueiral, localizada na Praça
de A�vidades 02 – PA-2, Lote 01, Setor Habitacional Mangueiral - SHMA, DF - Brasília/DF.

O valor de referência do procedimento licitatório é de R$ 3.699.371,49 (três milhões, seiscentos e
noventa e nove mil trezentos e setenta e um reais e quarenta e nove centavos), e apresentou novas
planilhas de preços com as correções dos erros sanáveis (DOC-SEI-GDF 33541774 e 33541897) a
empresa CONSTRUTORA QUEIROZ, com o valor total de R$ 2.976.884,24 (dois milhões, novecentos e
setenta e seis mil oitocentos e oitenta e quatro reais e vinte e quatro centavos).

1. Quanto ao item 8.1 - A proposta deverá ser apresentada nos termos do modelo constante do Anexo
“VIII”, devendo vir impressa, em uma via original, em papel com �mbre da empresa, em língua
portuguesa, redigida com clareza, sem ressalvas, emendas, rasuras ou entrelinhas, em que conste o
número deste Edital, assinada na úl�ma página e rubricada nas demais pelo representante legal da
licitante ou seu procurador cons�tuído, juntando-se, neste caso, cópia da procuração com poderes
específicos alíneas “a” a “f”;

 

Atendeu ao edital a empresa:

 CONSTRUTORA QUEIROZ OLIVEIRA,

2. Quanto ao item 8.3.1 - A licitante deverá apresentar Planilha Orçamentária, mantendo, sob a pena
de desclassificação, a descrição dos itens constantes no anexo da “Planilha Es�ma�va” da NOVACAP,
indicando as quan�dades, os preços unitários parciais e o preço Global. Alíneas “a”, “b” , “c” e “d”;

 

Atendeu ao edital a empresa:

  CONSTRUTORA QUEIROZ OLIVEIRA
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3. Quanto ao item 8.3.2 - Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços unitários e/ou
globais simbólicos irrisórios e/ou abusivos (art. 61 do Regulamento de Licitações e Contratos da
NOVACAP e art. 56 da Lei 13.303/2016)
 

 Atendeu ao edital a empresa

  CONSTRUTORA QUEIROZ OLIVEIRA  

4. Quanto ao item 8.3.4  – “A licitante deverá apresentar o demonstra�vo do BDI...”.

Atendeu ao edital a empresa:

 CONSTRUTORA QUEIROZ OLIVEIRA  

5. Quanto ao item 8.3.5  – “A licitante deverá apresentar os demonstra�vos de encargos sociais.”

Atendeu ao edital a empresa:

CONSTRUTORA QUEIROZ OLIVEIRA  

6. Quanto ao item 8.3.6 - As licitantes deverão apresentar composições de preços unitários de todos os
itens constantes nas planilhas es�ma�vas da NOVACAP, sob pena de desclassificação , segundo o
modelo de COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS –  (Anexo X), nas seguintes condições) Alíneas “a” ,
“b” e “c”;

Atendeu ao edital a empresa:

CONSTRUTORA QUEIROZ OLIVEIRA           

7. Quanto ao item 8.3.7 - Em caso de divergência entre o custo unitário apresentado na planilha
es�ma�va e o preço total apresentado na composição de custo unitário, prevalecerá o custo
unitário total da composição de custos unitários.

Atendeu ao edital a empresa:

CONSTRUTORA QUEIROZ OLIVEIRA 

8. Quanto ao item 8.3.13 - “A proposta será acompanhada de cronograma �sico-financeiro,
devidamente assinado por profissional técnico competente, conforme o disposto na Lei n°. 5194/66,
contendo os itens correspondentes a planilha orçamentária”.

 

Atendeu ao edital a empresa:

   CONSTRUTORA QUEIROZ OLIVEIRA 

 

 

                                                                                                                                                                                             
               Brasília, 03 de janeiro  de 2019.

 

    

 

Fernando Sérgio M. de Oliveira
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Técnico em Edificações – 74920-6

        CNUAPLI/DETEC/DE/NOVACAP

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO SÉRGIO MENEZES DE OLIVEIRA -
Matr.0074920-6, Membro da Comissão de Preparação de Licitação da Diretoria de Edificações,
em 03/01/2020, às 10:29, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO JOSÉ FERREIRA DA CUNHA -
Matr.0074403-4, Membro da Comissão de Preparação de Licitação da Diretoria de Edificações,
em 03/01/2020, às 10:30, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA RAMOS - Matr.
0973385-X, Diretor(a) de Edificações da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 06/01/2020, às 18:35, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 33571043 código CRC= 507B59D7.
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